
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

) CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES

PROTOCOLO

Recebido em...) e QB 446

Horas ORAS. 1. HA pres

Registrado sob o 12 dO.

Sessão de. OS. ae DE A CE

Funcionário tá

[ ] Projeto de Lei
[] Projeto Decreto Legislativo

[] Projeto Resolução
[] Requerimento

Indicação

[] Moção

[] Emenda

NÚMERO

—
AUTOR: Vereador Sargento Cruz - PP

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Senhora Vereadora.

INDICO A MESA, observadas as formalidades
legais e regimentais e que seja encaminhado expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Mauro Luiz Batista — PL, com
cópia ao Ilustríssimo Senhor Secretário de Planejamento,
Urbanismo e Obras Públicas, Robert Cacho de Barros.

Solicito-vos que seja realizada a substituição da rede de
drenagem pluvial na Rua Leonel Alves Corrêa,
compreendido entre as Ruas Delfino Alves Corrêa e Giovani
Toscano de Brito, no Bairro Alto, em nosso município.
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JUSTIFICATIVA:

O referido serviço é de extrema necessidade e
urgência, uma vez que a infraestrutura de drenagem atualmente
existente na via não possui capacidade suficiente para comportar
o volume de águas pluviais durante os períodos chuvosos. Em
razão dessa deficiência, ocorrem frequentes alagamentos,
provocando o transbordamento da água para as calçadas e o
interior das residências situadas na referida rua, causando
significativos transtornos e prejuízos materiais aos moradores.

Dessa forma, a execução do serviço pleiteado é
indispensável para garantir melhores condições de infraestrutura
urbana, segurança e qualidade de vida à população local.


